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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0015910-26.2012.815.0011
Origem : 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relator : Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado)
Apelante : Marluce Crispim Tavares Monteiro
Advogado : Francisco Eudo Brasileiro
1º Apelado : Gran-Moto Campina Grande Motores Ltda
Advogado : Katarinne Cabral
2° Apelado : Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda.
Advogado : Kaliandra Alves Franchi

APELAÇÃO. CONSÓRCIO. CESSÃO DE CONTRATO.
RECUSA  DA  ADMINISTRADORA.  ATO
RESPALDADO  EM  CONTRATO.  ATO  ILÍCITO.
INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.

Inocorrente a demonstração de ato abusivo perpetrado
pelas  apeladas,  notadamente  a  administradora  de
consórcios, que recusou a anuir o ato de cessão e agiu no
exercício  de  sua  função  gestora  do  grupo,  inexiste
qualquer  falha  na  prestação  do  serviço  e,  por
consequência, configuração do dano moral.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

ACORDA a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar
provimento ao apelo.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Marluce  Crispim
Tavares Monteiro contra sentença prolatada pelo Juízo da 7ª Vara Cível da
Comarca de Campina Grande nos autos da ação de indenização por danos
morais por ela ajuizada em face da Gran-Moto Campina Grande Motores
Ltda e da Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda.

O  Juízo  a  quo julgou  improcedente  o  pedido,  por
entender ausente a configuração da lesão na órbita da moral, considerando
depender o ato de cessão do contrato de consórcio de anuência expressa da
administradora,  e  encontrar  a  conduta  da  administradora  respaldada no
contrato.

Afirma estar configurado o dano moral, por ter entregue
a documentação exigida pelas apeladas para cessão da cota de consórcio, e
inexistir possibilidade de reprovação em momento posterior, por não haver
óbice nos instrumentos apresentados.

Pugna pelo provimento do apelo para julgar procedente
o pedido formulado na exordial.

Intimadas,  f.  88,  as  apeladas  deixam  transcorrer  em
aberto o prazo para resposta, conforme certidão de f. 89.

O Ministério Público não emite parecer de mérito.

É o relatório.

VOTO

Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) - Relator.

Narra  a  apelante  ter  convencionado  com  Luciana  da
Silva  Oliveira  a  cessão  do  contrato  de  consórcio  celebrado  com  a
Administradora  de  Consórcio  Nacional  Honda  Ltda.,  e  inexistido  a
conclusão do negócio jurídico concernente à cessão por recusa desta, mesmo
tendo apresentado a documentação solicitada.
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O Juízo de origem julgou improcedente o pedido, por
estar  a  recusa  de  celebração  do  ato  de  cessão  exteriorizada  pela
administradora de consórcios respaldada em contrato.

O contrato de consórcio relacionado à cessão estabelece
que  a  substituição  da  parte  somente  pode  ocorrer  mediante  anuência
expressa da Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda., conforme
cláusula contratual que transcrevo:

XV  –  DA  TRANSFERÊNCIA  E  DA  SUBSTITUIÇÃO  DE
GARANTIA

15.2. O consorciado poderá transferir sua cota para outra pessoa
mediante anuência prévia e expressa da Administradora, que se
dará  única  e  exclusivamente  pela  assinatura  desta  no  termo de
cessão  e  transferência  de  cota  se  não  contemplada,  ou  no
aditamento ao contrato de alienação fiduciária se já contemplada.

Respaldada  em  contrato  a  conduta  praticada  pela
administradora de consórcio, inexiste a configuração de ato ilícito.

Nesse sentido colaciono julgados dos tribunais pátrios:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR DANOS
MORAIS.  TRANSFERÊNCIA  DE  COTA  DE  CONSÓRCIO.
AUSÊNCIA  DE  ANUÊNCIA  DA  ADMINISTRADORA  DO
GRUPO.  IMPOSSIBILIDADE.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA. RECUSA MOTIVADA. ART. 5º, II, DA CF/88.
DANO  MORAL  NÃO  OCORRENTE.  SENTENÇA  MANTIDA.
RECURSO  DESPROVIDO.  A instituição  financeira  é  livre  para
contratar com quem lhe aprouver, não podendo ser compelida a
contratar  com todas  as  pessoas  que a procuram, constituindo a
recusa  na  realização  da  cessão/transferência  do  consórcio  mero
exercício da autonomia de vontade que é dada a todas as pessoas
(físicas e jurídicas) no ordenamento pátrio. De acordo com o art. 5º,
inciso II, da Constituição Federal, “ninguém será obrigado a fazer
ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. (TJMT;
APL 23830/2016; Capital; Rel. Des. Sebastião de Moraes Filho; Julg.
04/05/2016; DJMT 11/05/2016; Pág. 56)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO COMINATÓRIA. TRANSFERÊNCIA
DE  COTA DE  CONSÓRCIO.  AUSÊNCIA DE  ANUÊNCIA DA
ADMINISTRADORA DO GRUPO. IMPOSSIBILIDADE. RECUSA
MOTIVADA.  SUSPEITA  DE  FRAUDE  NA  CESSÃO.  DANO
MORAL  NÃO  OCORRENTE.  A  cota  de  consórcio  pode  ser
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transferida,  ato  jurídico  cuja  eficácia  depende  de  anuência
expressa da administradora; inexistente a anuência, não pode ser
reconhecida a transferência da cota de consórcio. -O desenrolar de
uma  negociação  envolvendo  cessão  e  transferência  de  cota  de
consórcio não viola direito da personalidade, logo, não pode ser
erigido  a  fato  gerador  de  dano  moral.  (TJMG;  APCV
1.0024.08.058204-2/001;  Rel.  Des.  Valdez  Leite  Machado;  Julg.
03/04/2014; DJEMG 11/04/2014)
   
Inocorrente a demonstração de ato abusivo perpetrado

pelas apeladas, notadamente a administradora de consórcios, que agiu no
exercício  de  sua  função  gestora  do  grupo,  inexiste  qualquer  falha  na
prestação do serviço e, por consequência, configuração do dano moral.

Com essas  considerações NEGO  PROVIMENTO  AO
APELO, para manter irretocável o decisum vergastado.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de
setembro de 2016, conforme certidão de julgamento de f. 101, o Exmo. Sr.
Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Participaram  do
julgamento, além deste Relator, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz
convocado).  Presente  à  sessão,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
   Relator/Juiz convocado
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